
ANEXO IV.1 
ANEXO DE METAS ANUAIS  

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2007 
(art. 4o, § 2o, inciso II da Lei Complementar no 101, de maio de 2000) 

  
Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar no. 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal - LRF, o Anexo de Metas Anuais da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2007, LDO-
2007, estabelece a meta de resultado primário do setor público consolidado, como percentual do Produto 
Interno Bruto – PIB, para o exercício de 2007 e indica as metas de 2008 e 2009. A cada exercício, havendo 
mudanças no cenário macroeconômico interno e externo, as metas são revistas no sentido de manter uma 
política fiscal responsável. 

 
As metas de resultado primário são fixadas de modo a garantir a solvência intertemporal da 

dívida pública. Por sua vez, o resultado nominal e de estoque de dívida do setor público, são indicativos, uma 
vez que são influenciados por uma série de fatores fora do controle direto do governo.  

 
O objetivo primordial da política fiscal do governo é promover a gestão equilibrada dos 

recursos públicos, de forma a assegurar a manutenção da estabilidade econômica e o crescimento sustentado. 
A política fiscal busca criar as condições necessárias para a queda sustentável das taxas de juros, a melhora 
do perfil da dívida pública e a redução gradual do endividamento público líquido em relação ao PIB. 
Também é compromisso da política fiscal do governo promover a melhoria dos resultados da gestão fiscal, 
com vistas a implementar políticas sociais distributivas e tornar viáveis os investimentos em infra-estrutura. 

 
Além disso, o governo vem atuando na melhoria da qualidade da tributação, no combate à 

sonegação, evasão e elisão fiscal, na redução da informalidade, no aprimoramento dos mecanismos de 
arrecadação e fiscalização, com objetivo de aumentar o universo de contribuintes e permitir a redução da 
carga tributária sobre os diversos segmentos da sociedade. 

 
Cabe também ressaltar que a política fiscal atua em linha com as políticas monetária, creditícia 

e cambial, de modo a criar um ambiente econômico estável, que estimule o crescimento sustentado da 
economia. É o sucesso na consolidação da estabilidade econômica levado a cabo no último triênio que cria 
condições para um crescimento mais acelerado da economia nos próximos anos. 

 
O crescimento mais vigoroso permitirá uma expansão adequada dos gastos sociais, mesmo 

com a limitação ao crescimento das despesas correntes como proporção do PIB proposta na LDO para 2007. 
Tal limitação à expansão das despesas correntes, por sua vez, bem como a formalização crescente da 
economia e do emprego e a redução da evasão tributária, abrem espaço para a ampliação sustentável dos 
investimentos públicos e a continuidade do processo de desoneração tributária, ampliando de forma 
consistente o potencial de crescimento de longo prazo de nossa economia. 

  
Em 2005, o resultado primário do Setor Público Não-Financeiro atingiu 4,84% do PIB, em 

decorrência, de um lado, do esforço de ajuste fiscal de todas as esferas de governo e, de outro, do 
crescimento da economia aquém do previsto. O PIB aumentou 2,3% em termos reais em 2005, alcançando a 
cifra de R$ 1.937,6 bilhões, mas apresentou uma trajetória de desaceleração ao longo do ano. A perda de 
dinamismo da economia decorreu principalmente de três fatores: (i) elevação da taxa Selic a partir de 
setembro de 2004 até maio de 2005, quando a taxa atingiu 19,75% ao ano, para fazer frente à elevação da 



inflação; (ii) quebra da safra agrícola em decorrência de problemas climáticos; e (iii) problemas no cenário 
político que afetaram a confiança dos empresários e, conseqüentemente, as decisões de investimento. Ainda 
assim, pelo lado da demanda interna, o crescimento de 3,1% do consumo das famílias impediu que o PIB 
tivesse uma expansão menor. O controle da inflação, o crescimento do emprego e do rendimento real 
permitiu a recuperação da massa salarial. 

 
Pelo lado da demanda externa, as exportações continuaram a ter um desempenho vigoroso, 

crescendo 11,6%. O saldo comercial alcançou valor recorde de US$ 44,8 bilhões e o superávit em transações 
correntes somou US$ 14,2 bilhões. O excepcional resultado das contas externas, aliado à responsabilidade 
fiscal e monetária, contribuiu para a queda do risco país, que atingiu média de 230 pontos-base em março de 
2006. 

 
A política fiscal possibilitou sensível melhora no perfil da dívida pública. A exposição da 

dívida pública doméstica à taxa de câmbio foi eliminada no início de 2006, ao passo que a parcela formada 
por títulos pré-fixados elevou-se de 19,0% do total da dívida no final de 2004 para 26,8% em fevereiro de 
2006. 

 
Ao longo de 2005 foram adotadas várias medidas fiscais e financeiras de estímulo à atividade 

econômica. As iniciativas de desoneração tributária e a melhoria das condições de crédito visaram favorecer 
o investimento produtivo e a inovação tecnológica, além de estimular as exportações e setores com alta 
capacidade de geração de empregos, a exemplo da construção civil e do agronegócio. Foram também 
introduzidos aperfeiçoamentos no ordenamento jurídico orientados à melhoria da ambiência empresarial, tais 
como a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (Nova Lei de Falências), e a modificação da Lei 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995 (Lei de Concessões). 

 
As perspectivas para 2006 indicam um crescimento real do PIB de 4,5%. Deverá contribuir 

para esse desempenho a expansão do consumo das famílias, estimulado pela expansão da massa salarial e do 
crédito pessoal, e o investimento privado, beneficiado pela redução da taxa de juros. A economia brasileira 
deverá continuar a gerar saldos comerciais elevados e superávits em conta corrente, o que aponta para uma 
situação confortável no balanço de pagamentos. A taxa de inflação medida pelo IPCA deverá manter-se 
consistente com a meta, alcançando 4,5% no ano. 

 
Ao lado da política macroeconômica, as reformas institucionais destinadas a aprimorar os 

marcos legais de regulação econômica e defesa da concorrência, assim como as que visam estimular a 
poupança privada e a eficiência dos mercados financeiros, continuam uma prioridade do governo e podem, se 
implantadas, contribuir decisivamente para um maior crescimento do PIB. Vale mencionar, neste sentido, 
projetos de abertura do mercado de resseguro, de uniformização das normas das Agências Reguladoras e 
criação da previdência do Setor Público, além de outros. 

 
A projeção para a taxa de crescimento real do PIB é de 4,75% em 2007, de 5,0% em 2008 e de 

5,25% em 2009 (Tabela 1). A taxa de inflação em 2007 deverá se manter consistente com a meta fixada pelo 
Conselho Monetário Nacional – CMN. As estimativas de taxa de câmbio levam em consideração 
expectativas de mercado. Esse ambiente macroeconômico considera ainda uma progressiva queda das taxas 
de juros reais, incorporada nas projeções de mercado. 

 



Tabela 1 – Parâmetros Macroeconômicos Projetados 
Variáveis 2007 2008 2009 

PIB real (crescimento% a. a.) 4,75 5,00 5,25 

Taxa real de juro implícita sobre a dívida líquida do governo (média % a.a.) 9,19 8,51 8,14 

Câmbio (R$/US$ - média do ano) 2,32 2,45 2,55 

 
Em 2007, a meta de superávit primário está fixada em 4,25% do PIB para o setor público 

consolidado e é mantida nesse patamar nos dois anos seguintes. Essa meta de superávit é compatível com a 
gradual queda da relação dívida líquida do governo federal como proporção do PIB (tabela do Anexo de 
Metas Fiscais). 

 
A meta de superávit primário do governo central para o próximo triênio será de 2,45% do PIB, 

o que equivale a R$ 56,2 bilhões em 2007. A meta das empresas estatais federais, por sua vez, será de 0,70% 
do PIB para os próximos três anos, equivalente a R$ 16,1 bilhões, em 2007. Assim, o superávit primário do 
governo federal1 será de 3,15% do PIB para o referido triênio, correspondendo em 2007 a R$ 72,3 bilhões. 

 
A receita fiscal da União deverá manter-se, no próximo triênio, ligeiramente acima de 25% do 

PIB, próximo ao nível dos dois anos anteriores. A despesa primária deve manter-se em 22,75% do PIB no 
triênio. Com isso, será possível cumprir a meta de superávit primário do governo central, de 2,45 % do PIB 
em 2007. 

 
A manutenção do superávit primário em 4,25% do PIB e o crescimento projetado da economia 

a uma taxa real de 4,75% em 2007, 5,0% em 2008 e 5,25% em 2009 permitem a continuidade da trajetória de 
queda da dívida pública líquida do setor público consolidado como proporção do PIB, que deverá atingir 
44,21% em dezembro de 2009. O déficit nominal também declinará, passando de 3,30% do PIB em 2005 
para 2,07% em 2007 e 1,12% em 2009 (Tabela 2). 

 
Tabela 2 – Trajetória Estimada para a Dívida Líquida do Setor Público e para o Resultado 

Nominal 
Variáveis (em % do PIB) 2007 2008 2009 

Superávit Primário do Setor Público Não-Financeiro 4,25 4,25 4,25 

Dívida Líquida sem o reconhecimento de passivos 48,44 46,40 43,73 

Previsão para o reconhecimento de passivos 0,70 0,57 0,48 

Dívida Líquida com o reconhecimento de passivos 49,14 46,97 44,21 

Resultado Nonimal 2,07 1,51 1,12 

 
A relação dívida pública líquida/PIB depende também do reconhecimento de passivos 

contingentes, que afeta o ritmo de queda dessa relação. Para o triênio 2007-2009, considerou-se um maior 
reconhecimento desses passivos em relação ao que foi observado nos últimos anos. Ainda assim, projeta-se 
para a dívida pública líquida como proporção do PIB uma queda dos 51,6% observados em 2005 para 44,2% 
em 2009. 

 

                                                 
1 Governo central mais empresas estatais. 



As metas fixadas para o triênio 2007-2009 confirmam o comprometimento do governo com a 
responsabilidade fiscal, o que contribui para a estabilidade macroeconômica e para o crescimento sustentado 
com inclusão social. 


